
LIVRO N«:~ FLS. N9 

DE.CR~O N9 7374/91 
de 23 de agosto de 1991 

'lle' ... ICI'.DO (,A.) NO JORN,~ 
BOU· I L\ti DO MJh!:c..IPlO 

~-· 1Lt de ~o I o '81CC J 

Dispõe sobre abertura de cré 

dito adicional no valor de 
Cr$ 225.000.000,00 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 69 e artigo 79 da Lei n9 

3907 de 03 de dezembro de 1990 e arti~o 92, inciso IX da Lei Orgânica do 
MunicTpio, de 05 de abril de 1990; 

D E C R E T /\, 

/\rti.go 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 
zenda um credito adicional no valor de Cr$ 225.000.000,00 (duzento s e vin 

te e cinco milhões de cruzeiros }, destinado a suplementar as seguintes do 
tações do orçamento vigente: 

o 3. 1 o 
03.10-03070202.004 
03.10-3132 

06. 1 o 
06.10-03070232.005 

06.10-3132 

14.20 
14.20-10583232 .004 

14. 20 -3120 
14.20 - 13764483.010 
14.20-411 0 

SECRETARIA DE GOVERNO 
GABINETE DO SECRET~RIO 

Manutenção dos Serviços 

Outros Serviços e Encarqos 10.000.000,00 

ASSESSORIA DE COMUNICACAO SOCIAL 

CHEFIA E COORDENACAO 
Di vu lgação em Geral 

Outros Serviços e E ncar~os 10 .000 . 000,00 

SECRETARIA DE OBrAS E TR ANS PORTES 

DEPARTAMENTO DE ENGE~HARIA 

Manutenção dos Serv iços 
Material de Consumo 5.000 .000,00 

Obras de Saneamento em Geral 
Obras e Instalações 200 .000.000,00 

Artigo 29 - O credito aberto no artigo ante
rior correra por conta da anulação parc ial das seguintes dotações do orç~ 

mento vigente: 

o 3. 1 1 

03.11-03070202.004 
03.11-3132 

o 3. 1 5 

SECRETARIA DE GOVERNO 

DE PAR TAMENTO DE EVE~TOS OFICIAIS 
Manutenção dos Se r viços 
Outros Serviços e Encarqos 1.000.000,00 

ADM INIST RAÇ~O REGIONAL DO 



'Prcfeitu,.a'"de Óão ~]oéé doJ CampoJ 

€dtado de: Óão: 'Paulo 

LIVRO N9 FLS. N9 

cont. do de creto n9 737 4/91 - f ls. 02. 

03 . 15-0307020 1. 024 
03.15-4120 

03.15-03070202. 00 4 
03.15-4110 

03.15-03070202.068 
03.15-4110 

03.15-15 814876.041 
03.15-4110 
03.15-4120 

06.20 

06.20-03070231.001 
06.20-4120 

06.20-03 07023 1. 024 
06.20-4120 

14.20 

14.20-1 0583232 . 016 
14.20-313 1 

14.20-16915751.042 

14.20-4110 

DISTRITO DE EUGENIO DE ~ELO 

Veic ul as, Mãquinas e Outros 
E ~ uipame nt os e Materia l 

Permanente 5.000.000,00 
Manuten çã o dos Serviços 

Obras e Instalações 2. 000 .000,00 
Ca rp1' nt a ria 

Obras e Instala ções 1.000 .000,00 
Pro9rama de Anoio ã Com un 1dade 
Obras e Instal ações 2.000 . 000,00 
Equipamento s e Mater ial 
Perma ne nte 

ASS ES SORIA DE CO~UNIC~C~O SOCIAL 
DEPARTAMENTO DE CRIA(AO, 

ART E E PRODUÇJ\0 
r~ õv ei s, tlãquinas e Outros 
Equipamentos e Mater i a l 

Permanente 

Velcu 1os , Mãqu i na s e Outros 
Equipamentos e Material 
Permanente 

5.000.000,00 

2.600. 000,00 

1.400.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORT ES 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
Serviços Tecnicos Especializa dos 

P.emuneração de Serviços 
Pessoais 5.000.000,00 

Pavimentação Com unitãr ia e Ob ras 
Correlatas 

Obra s e Instalações 20 0.000.000,00 

Artigo 39 - Este decreto entrarã em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as dis posições em contrãrio . 

23 de agosto de 1991. 
Prefeitura Mun ic ipal de São Jose dos Campos, 

Pedro Yves 

P r e f e i to !1 u n i c i p a 1 

retãrio 

os Sa ntos 
Fazenda 



p,.c/tltul'a •dt Úâo ~]ode do~ Campo~ 

&Jtado dt: Sao:'Paulo 

LIVRO N9 FLS. N 9 

cont. do de creto n9 7374/9 1 ,.. fls . 03. 

Prefeitura ~unici pa l de Sâo Jos~ dos Camoos, 
23 de agosto de 1991 . 

Registrado na Divisão de ~ormalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos vinte e três dias do mês de ago~ 

to do ano de mil novecentos e noventa e um. 

--- / -~ 
_j_ / - . # r- o r~a tg_,Jun 1 o r 

D{.v1'sã~~rma 1 i zação e Atos 

DFO/lira 


